
DECRETO Nº. 2.925, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 1.689 e Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$298.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

331 12.365.0161.1012.0000 EMEI - Reforma e Reparos em Salas Escolares........................................................................... 277.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES              F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

154 12.361.0142.2022.0000 Manutenção da Merenda Escolar.......................................................................................................5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                F.R.: 0 02 16
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
200 005 Sec. Educação auxilio Merenda Escolar

172 27.813.0285.2024.0000 Manutenção do Desporto Amador................................................................................................... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 12 00 Fundo Municipal de Assistência Social
274 08.244.0106.2044.0000 Manutenção do C R A S.....................................................................................................................1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI
293 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...................................................................................................................... 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO             F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:



02 03 00 Setor de Administração

39 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração.................................................................................................. -6.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

79 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %.................................................................................................................. -30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO       F.R. Grupo: 0 02 41
02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
263 000 FUNDEB - REM APLIC FINANCEIRAS

82 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %.................................................................................................................. -20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

83 12.361.0149.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.............................................................................................. -10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

84 12.361.0149.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos................................................................................................ -4.316,31
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

85 12.361.0149.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.............................................................................................. -29.429,54
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                               F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

86 12.361.0149.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.............................................................................................. -48.365,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

87 12.365.0160.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – CIEI......................................................................................... -25.172,84
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

88 12.365.0160.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil – CIEI........................................................................................... -4.445,55
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS               F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

89 12.365.0160.2016.0000 Manut CRECHE - CIEI 40% FUNDEB.............................................................................................. -12.373,76
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO          F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

90 12.365.0161.1005.0000 EMEI - Aquisição de Equipamentos (Armários, Micros e Outros) ....................................................-15.897,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      F.R. Grupo: 0 02 10



02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

91 12.365.0161.1006.0000 EMEI - Constr. Salas de Aulas ( Reunião, Arte e Parte Administrativa)........................................... -47.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

92 12.365.0161.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %.................................................................................................................. -30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO         F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer

173 27.813.0285.2024.0000 Manutenção do Desporto Amador.................................................................................................. -10.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES           F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 14 00 Manutenção do SERMI

294 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI......................................................................................................................-5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO              F.R. Grupo: 0 02 17
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
130 002 CIDE-Contr. Interv. Domínio Econômico

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 16 de Setembro de 2014.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO 
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


